
CIRCULAR Nº 12/2011 

 

FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO – FAP 

 

 

Serve a presente  para informar que em 02 de março de 2011, foi 

proferida sentença favorável nos autos do mandado de segurança 

nº 0000781-50.2011.4.03.6100, em trâmite perante a 3ª Vara da 

Justiça Federal de São Paulo, julgando procedente a ação e 

concedendo em sentença a medida liminar para determinar a 

suspensão da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção – FAP à 

alíquota do RAT/SAT para as empresas filiadas ao SEPROSP. 

 

Em razão disso, as empresas filiadas que optarem por utilizar a referida 

sentença deverão efetuar o recolhimento do RAT/SAT sem a aplicação 

do índice do Fator Acidentário de Prevenção – FAP, divulgado pelo 

Ministério da Previdência Social. 

 

Alertamos que a sentença em questão certamente será combatida por 

meio de recurso pela União Federal, havendo chances de reforma e, por 

este motivo, ressaltamos a necessidade de que as empresas que 

optarem por usufruir de tal sentença adotem todas as cautelas 

possíveis, provisionando os valores que deixarão de ser recolhidos. 

 

 

Sem mais para o momento. 

 

São Paulo, abril de 2011. 

 

 

SEPROSP  

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados 

e Serviços de Informática do Estado de São Paulo 






















